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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – ESTADO DE 

MINAS GERAIS – ATA – DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA  – 

PRIMEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA – DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA –

22/OUTUBRO/2025. 

Aos vinte e dois dias de outubro de dois mil e vinte cinco ás nove horas, na 

sede do legislativo municipal situada à Rua Deputada Maria Pena n.º 01, a 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, reuniu-se para a Décima 

Oitava Reunião Ordinária Primeira Sessão Legislativa da Décima Sexta 

Legislatura. Antes de iniciado os trabalhos, o Sr. Presidente Dorinato Artur 

Soares solicitou á vereadora Stella Maíra Dias Mendes que fizesse a leitura 

bíblica. Após a leitura, o Sr. Presidente determinou a Primeira Secretária, 

Stella Maíra Dias Mendes que fizesse a chamada dos vereadores, 

constatando-se as seguintes presenças: Adlson Tavares de Castro, 

Claudiano Júnior Tavares, Dorinato Artur Soares, Francisco de Souza 

Paulino, João Aparecido Prata, José Fábio Santos de Almeida, Sirlan Melo dos 

Santos, Stella Maíra Dias Mendes e Uanderson Geraldo Xavier, havendo 

quórum regimental, o Sr. Presidente declarou aberta a Décima Oitava 

Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Décima Sexta 

Legislatura, dando início aos trabalhos desta sessão cumprimentando a 

todos os presentes. Na sequência, na PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE  

O Sr. presidente dispensou a leitura da Ata da Décima Sétima Reunião 

Ordinária. Na sequencia a Ata da Décima Sétima Reunião Ordinária foi 

colocada em discussão e logo em seguida em votação, sendo aprovada por 

unanimidade. Na sequência o Sr. Presidente solicitou a Primeira Secretária 

que procedesse a Leitura das seguintes correspondências Recebidas e 

Expedidas pelo Poder Legislativo. Recebidas: Ofício n.º 118/2025 enviado 

pelo Poder Executivo encaminhando Lei Municipal n.º 911 de 2025; ofício n.º 

119/2025 enviado pelo Poder Executivo encaminhando Lei Municipal n.º 912 
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de 2025; ofício n.º 120/2025 enviado pelo Poder Executivo encaminhando 

Projeto de Lei que Cria o Cargo de Pregoeiro no Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo; ofício n.º 121/2025 

enviado pelo Poder Executivo encaminhando resposta da indicação n.º 

005/2025; ofício n.º 122/2025 enviado pelo Poder Executivo encaminhando 

resposta da indicação n.º 006/2025; ofício n.º 123/2025 enviado pelo Poder 

Executivo encaminhando resposta da indicação n.º 007/2025; ofício n.º 

124/2025 enviado pelo Poder Executivo encaminhando resposta da indicação 

n.º 008/2025; ofício n.º 125/2025 enviado pelo Poder Executivo 

encaminhando resposta do requerimento n.º 008/2025; ofício n.º 126/2025 

enviado pelo Poder Executivo encaminhando Projeto de Lei que Dispõe sobre 

a afetação de bem público municipal; ofício n.º 022/2025 enviado pela 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo convidando os 

vereadores para participar da final do campeonato municipal de futebol rural 

de 2025; ofício n.º 001/2025 da Equipe pedagógica da Escola Municipal José 

Batista Leite solicitando apoio para aumentar os cargos de especialista e 

vice-diretores para a escola; ofício n.º 047/2025, encaminhado pelo Juiz 

Eleitoral da 139.ª Zona Eleitoral de Itapecerica/MG, Dr. Altair Resende de 

Alvarenga, informando sobre o deferimento de dilação do prazo para 

instalação da unidade de atendimento do eleitor em nossa Cidade. Ofícios 

expedidos: ofício n.º 046/2025 enviado ao Poder Executivo encaminhando 

Proposta orçamentaria do Poder Legisaltivo para o exercício financeiro de 

2026; ofício n.º 047/2025 enviado ao Poder Executivo encaminhando 

Proposição de Lei n.º 028/2025 e Proposição de Lei n.º 029/2025. Na 

sequência, foi concedida a palavra a Procuradora do Legislativo a Senhora 

Rayane Bianca Tavares Rocha para fazer a prestação de contas dos 

atendimentos que foram realizados pelo CAC no ano de 2025. Com a palavra 

a Sr.ª Procuradora comprimentou a todos e fez um breve relato de todos os 

atendimentos realizados durante o período de  janeiro a setembro de 2025. 
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Dando continuidade a Sessão o Sr. Presidente determinou que a Agente 

Legislativa procedesse à apresentação, leitura e disponibilização no sistema 

eletrônico do Poder Legislativo de cópias das Indicações n.º 009/2025, n.º 

010/2025, n.º 011/2025, n.º 012/20225 e n.º 013/2025. O Sr.Presidente 

determinou á Agente Legislativa que procedesse á apresentação, leitura e 

disponibilização no sistema eletrônico do Poder Legislativo de cópias do 

Requerimento n.º 009/2025. O Sr. Presidente determinou à Agente 

Legislativa que procedesse à apresentação, leitura e disponibilização no 

sistema eletrônico do Poder Legislativo de cópias do Projeto de Lei 

Complementar n.º 010/2025, que “Cria o Cargo de Pregoeiro no Anexo I - 

Quadro Permanente de Cargos Efetivos – A – Grupo de Nível Superior de 

Escolaridade – NS, no Anexo II – Quadro Demonstrativo da progressão 

Horizontal e Vertical e no Anexo IV Descrição de Cargos Sumaria/detalhada 

– A – Grupo de nível superior de escolaridade – NS, todos da Lei 

Complementar n.º 135, de 1.º de dezembro de 2022, que Dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo 

Municipal de São Sebastião do Oeste”, o qual é de competência das 

Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamento, Tomada 

de Contas e de Serviços Públicos Municipais, para emissão de parecer no 

prazo regimental. o Sr. Presidente determinou à Agente Legislativa que 

procedesse à apresentação, leitura e disponibilização no sistema eletrônico 

do Poder Legislativo de cópias do Projeto de Lei n.º 031/2025, que “Dispõe 

sobre a afetação de bem público municipal para fins de via pública no 

Município de São Sebastião do Oeste e dá outras providencias”, o qual é de 

competência das Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, 

Orçamento, Tomada de Contas e de Serviços Públicos Municipais, para 

emissão de parecer no prazo regimental. O Sr. Presidente determinou à 

Agente Legislativa que procedesse à apresentação, leitura e disponibilização 

no sistema eletrônico do Poder Legislativo de cópias do Projeto de Lei n.º 
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032/2025, que “Autoriza o Município de São Sebastião do Oeste a promover 

e patrocinar, com recursos próprios, de parcerias privadas e de leis de 

incentivo à cultura, evento festivos correlacionados as tradições das festas 

juninas”, o qual é de competência das Comissões de Legislação, Justiça, 

Redação, Finanças, Orçamento, Tomada de Contas e de Serviços Públicos 

Municipais, para emissão de parecer no prazo regimental. NA SEGUNDA 

PARTE- ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente informou aos vereadores que 

está incluído na pauta desta reunião o Projeto de Lei n.º 026/2025, Projeto 

de Lei n.º 027/2025, Projeto de Lei n.º 028/2025, Projeto de Lei n.º 

029/2025, Projeto de Lei n.º 030/202 e Requerimento n.º 009/2025. Em 

seguida o Requerimento n.º 009/2025 de autoria da vereadora Stella Maíra 

Dias Mendes, que “Solicita esclarecimento Correlacionado a regulamentação 

das Leis Municipais n.º 851 e 852 de 2023” Foi colocado em única discussão 

e votação, resultando aprovado por unanimidade. Em seguida, o Sr. 

Presidente determinou que a Agente Legislativa procedesse á leitura do 

Parecer Conjunto n.º 034/2025 da Assessoria Jurídica e das Comissões de 

Legislação, Justiça, Redação e de Serviços Públicos Municipais. O Projeto de 

Lei n.º 026/2025 que “Institui a Politica Municipal de prevenção e combate 

aos crimes e Furto e Receptação de cabos e fios metálicos no Município de 

São Sebastião do Oeste e dá outras providencias”, foi colocado em primeira 

e segunda discussão e votação, resultando aprovado por unanimidade e 

segue para sanção do Poder Executivo. O Sr. Presidente determinou que a 

Agente Legislativa procedesse á leitura do Parecer Conjunto n.º 035/2025 

da Assessoria Jurídica e das Comissões de Legislação, Justiça, Redação e de 

Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei n.º 027/2025 que “Acrescenta 

o art. 24-A à Lei n.º 433, de 15 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano no Município de São Sebastião do Oeste e dá 

outras providencias, para dispor sobre nomenclatura dos logradouros e 

praças inseridos no parcelamento aprovado”, foi colocado em primeira e 
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segunda discussão e votação, resultando aprovado por unanimidade e segue 

para sanção do Poder Executivo.  O Sr. Presidente determinou que a Agente 

Legislativa procedesse á leitura do Parecer Conjunto n.º 036/2025 da 

Assessoria Jurídica e das Comissões de Legislação, Justiça, Redação, 

Finanças, Orçamento, Tomada de Contas e de Serviços Públicos Municipais. 

O Projeto de Lei n.º 028/2025 que “Autoriza a Instituição do Programa 

Dinheiro na Escola Municipal – PDDE Municipal, no âmbito do Município de 

São Sebastião do Oeste”, foi colocado em primeira discussão, manifestando-

se o Vereador Claudiano Júnior Tavares salientando a importância deste 

projeto para a gestão de nossas Escolas Municipais e solicitando o apoio dos 

demais colegas para aprovação do mesmo. Em seguida o Projeto de Lei foi 

colocado em primeira votação e em seguida em segunda discussão e 

votação, resultando aprovado por unanimidade e segue para sanção do 

Poder Executivo. O Sr. Presidente determinou que a Agente Legislativa 

procedesse á leitura do Parecer Conjunto n.º 037/2025 da Assessoria 

Jurídica e das Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, 

Orçamento, Tomada de Contas e de Serviços Públicos Municipais. O Projeto 

de Lei n.º 029/2025 que “Altera a redação dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 

755, de 10 de agosto de 2020, que regulamenta o programa municipal de 

estágio”, foi colocado em primeira e segunda discussão e votação, 

resultando aprovado por unanimidade e segue para sanção do Poder 

Executivo. O Sr. Presidente determinou que a Agente Legislativa procedesse 

á leitura do Parecer Conjunto n.º 038/2025 da Assessoria Jurídica e das 

Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamento, Tomada 

de Contas e de Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei n.º 030/2025 

que “Dispõe sobre o limite do valor de requisições de pequeno valor – RPV, 

no Município de São Sebastião do Oeste”, foi colocado em primeira e 

segunda discussão e votação, resultando aprovado por unanimidade e segue 

para sanção do Poder Executivo. NA TERCEIRA PARTE – ATOS FINAIS, o 
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Sr. Presidente solicitou à Primeira Secretária, Sr.ª Stella Maíra Dias Mendes, 

que fizesse a chamada dos vereadores para o uso da palavra. Manifestando-

se o vereador Adlson Tavares de Castro agradecendo a presença de todos e 

parabenizando o colega vereador Claudiano pela apresentação do projeto  de 

lei que beneficia nossas escolas municipais. Para finalizar disse que a Casa 

está sempre a disposição de toda população. Manifestou-se o vereador 

Claudiano Júnior Tavares agradecendo aos colegas vereadores pela 

aprovação do projeto de lei de sua autoria. Informou também que foram 

apresentadas nesta sessão três Indicações de sua autoria que vão ser 

encaminhadas agora ao Poder Executivo todas solicitando melhorias para os 

servidores da educação de nosso Município. Informou ainda que está em 

fase de discussão aumentar o prazo de contratação de estagiários de 2 anos 

para 4 anos em nosso Município. Para finalizar perguntou se já tinha alguma 

coisa em mente em relação a fiscalização das Chacaras que estão irregulares 

no nosso Município, porque o pessoal não param de abrir e a população esta 

nos cobrando bastante, por isso sugiro que seja solicitado ao Poder 

Executivo uma fiscalização mais atuante nesta questão. Manifestou-se o 

Vereador Presidente Dorinato Artur Soares agradecendo a presença do 

Secretario Municipal de Educação e das Diretoras das Escolas Municipais. 

Informou aos demais presentes que a Câmara Municipal vai apoiar a Corrida 

Rústica de 2026. Manifestou-se o Vereador Francisco de Souza Paulino 

agradecendo a presença de todos e parabenizando o vereador Claudiano 

pela apresentação e aprovação do projeto de lei que vai melhorar a gestão 

de nossas escolas. Manifestou-se o vereador João Aparecido Prata 

agradecendo a presença de todos e parabenizando aos professores pelo seu 

dia comemorado no dia 15 de outubro. Frizou que temos que valorizar mais 

os professores porque e uma função primordial para o futuro de nosso povo. 

Manifestou-se o vereador José Fabio Santos de Almeida parabenizando todos 

os servidores da educação pelo empenho e por sempre querer o bem estar 
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de nossos alunos. Nossa Cidade está crescendo muito rápido por isso temos 

que elaborar projetos para acompanhar este desenvolvimento, porque não é 

fácil fazer mudanças de uma hora pra outra, sendo assim temos que pensar 

em projetos que vão dar retorno a longo prazo. Frizou que todos projetos de 

leis que chegarem nesta Casa buscando melhoria para a educação do 

Município com certeza contará com o apoio de todos. Manifestou-se o 

vereador Sirlan Melo dos Santos agradecendo a presença de todos. 

Parabenizou os vereadores pela aprovação dos projetos nesta Sessão. 

Manifestou-se a Vereadora Stella Maíra Dias Mendes agradecendo a 

presença de todos os presentes. Parabenizou aos professores por exercerem 

esta profissão com maestria, porque não é tarefa fácil ser professor, e um 

dom mesmo. Para finalizar frizou que está Casa sempre lenvatou a bandeira 

da educação, e que sempre que precisarem vão está aqui para ajudar no 

que for preciso para que a educação de nosso Município seja cada vez 

melhor. Na sequencia o Sr. Presidente informou aos vereadores que a pauta 

da próxima reunião, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2025, será 

encerrada no dia 04 de novembro às 15 horas. Não havendo mais nada a 

tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos desta sessão. E, 

para constar, eu, Stella Maíra Dias Mendes, Primeira Secretária deste Poder 

Legislativo, mandei lavrar a presente ata, que, após lida, discutida e 

aprovada, será assinada por todos os vereadores. Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, vinte e dois de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

  Dorinato Artur Soares                     Francisco de Souza Paulino 
            Presidente                                           Vice-Presidente 
 
 
 

Stella Maíra Dias Mendes                  João Aparecido Prata 
              Primeira Secretária                             Segundo Secretário 
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Adlson Tavares de Castro                Claudiano Júnior Tavares 
                      Vereador                                            Vereador 
 
 
 

José Fabio Santos de Almeida           Sirlan Melo dos Santos                 
Vereador                                                 Vereador 

 
 
 

Uanderson Geraldo Xavier 
                                                Vereador 
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